
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N“ í 46/2006

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROCESSO

LÍCITATÓRIO N’ 028/2006, TIPO TOMADA DE PREÇO N

005/2006-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de

Tporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Especial de Licitação, nomeado pela Portaria n“ 259/2006, de 09 de Julho de 2006, do

Processo Licitatório n° 028/2006, na modalidade Tomada de Preço n° 005/2006-PMl, que

traía da contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica nas Ruas da sede do

município de Ipora, Estado do Paraná, sendo Lote-1 “Mutirão 1” e “Vila Operária” e Lote-2
“Mutirão 2”, “Mutirão 3” e “Mutirão 4”. As Obras deverão ser executadas de acordo com os

projetos, especillcações técnicas, memoriais descritivos, demais peças e documentos que

fazem parte do presente Edital de Licitação.

Art. 2“ - Fica adjudicado o Lote-1 em favor da empresa NOVA

ROMA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA e Lote-2 em favor da empresa SOTRAM
CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. declaradas vencedoras do

licitatório.

certame

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08 de Dezembro de 2006.
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